

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  - PMI 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/202_

METODOLOGIA DE ANÁLISE E SELEÇÃO DOS ESTUDOS


1.  INTRODUÇÃO
1.1. A metodologia disposta neste anexo tem por objetivo avaliar e selecionar os estudos recebidos pela Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSITAR, no âmbito deste Edital de Chamamento Público nº __/202_.

2.  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
2.1. A avaliação e a seleção dos estudos serão feitas considerando os seguintes parâmetros gerais listados abaixo:
2.1.1 Aderência às diretrizes e premissas definidas no Termo de Referência;
2.1.2 Consistência e a coerência das informações que subsidiaram a elaboraç ão dos estudos, bem como seu grau de aprofundamento;
2.1.3 Adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes e utilização de equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;
2.1.4 Compatibilidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas técnicas emitidas pelos órgãos e pelas entidades competentes
2.1.5 Demonstração comparativa de custo e benefício da proposta do projeto em relação a opções funcionalmente equivalentes;
2.1.6 Impacto do projeto no desenvolvimento socioeconômico da cidade.
2.2. A avaliação e a seleção dos estudos técnicos preparatórios à concessão do Terminal Rodoviário de Londrina levará em consideração os produtos/itens entregues por cada AUTORIZADO, conforme quadro abaixo:

	Produto / Item
	IRREGULAR (3 PONTOS)
	REGULAR (7 PONTOS)
	BOM (15 PONTOS)
	EXCELENTE (30 PONTOS)

	Item A: Levantamento e Diagnóstico
Geral
	
	
	
	

	Item B: Estudo de Mercado
	
	
	
	

	Item C: Estudos de Arquitetura e
Engenharia
	
	
	
	

	Item D: Estudo de Viabilidade
Econômico-Financeira
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	Item E: Arranjo Jurídico (Modelo de Negócio) - Embasamento Legal, Análise dos fatores jurídicos, técnicos   e   procedimentais   e
Modelagem da contratação
	
	
	
	

	Item F: Arranjo Jurídico (Modelagem jurídica) - Avaliação  de impacto e
risco
	
	
	
	

	Item G: Arranjo Jurídico (Modelagem
jurídica) - Minutas de instrumentos jurídicos e demais documentos
	
	
	
	



2.3. Pontuação:
A pontuação para cada item dos requisitos será atribuída de acordo com os seguintes critérios de qualificação, na avaliação dos documentos e informações apresentadas:
a) IRREGULAR – Nota 3 (três): nesta qualificação será enquadrada a Proponente cujo item de avaliação não apresentou as informações e proposições mínimas requeridas no Edital ou apresentou as informações e proposições com falhas, erros ou omissões que estão em desacordo com as condições estabelecidas no Edital;
b) REGULAR – Nota 7 (sete): serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliação para os quais a Proponente apresentou as informações e proposições mínimas requeridas, no Edital, mas não apresentou proposições ou organização no sentido de ampliar o conhecimento já estabelecido dos problemas, que apontem para melhorias em relação às condições mínimas exigidas para a execução dos serviços objeto do Edital; em resumo, serão qualificados como REGULAR os itens de avaliação da Proposta que apenas atendam integralmente às condições mínimas estabelecidas;
c) BOM – Nota 15 (quinze): nesta qualificação será enquadrada a Proponente cujo item de avaliação apresentou as informações e proposições mínimas requeridas, em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e no seu Termo de Referência, mostrando, no entanto, conhecimento mais aprofundado do problema e das tarefas que está se propondo a realizar, mostrando evidência de que oferece condições de atuar com desempenho melhor do que o mínimo exigido pelo Edital;
d) EXCELENTE – Nota 30 (trinta): nesta qualificação será enquadrada a Proponente cujo item de avaliação apresentou as informações e proposições além e acima das mínimas requeridas em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e no seu Termo de Referência, mostrando além do profundo conhecimento dos aspectos relevantes, das etapas construtivas, dos problemas para sua implantação e dos aspectos ambientais, inovações de métodos de trabalho mais eficazes e eficientes.

2.4. Critério de desempate: Em caso de empate na avaliação de seleção dos Estudos, será declarado vencedor aquele que apresentar, por ocasião da submissão do requerimento de autorização na forma prevista neste EDITAL, menor valor de ressarcimento.


3.  DO APROVEITAMENTO E RESSARCIMENTO DOS ESTUDOS
3.1. Os dispêndios com os ESTUDOS efetivamente aproveitados pela Administração Pública para estruturação de projetos serão objeto de ressarcimento pelo vencedor selecionado, nos termos do Edital.
3.2. O aproveitamento dos ESTUDOS poderá ser total ou parcial, o que terá reflexo no valor total do ressarcimento. Considera-se aproveitamento parcial quando parte dos itens dos produtos e/ou parte dos produtos sejam aproveitados pela Administração Pública.
3.3. O ESTUDO efetivamente utilizado obedecerá, para fins de ressarcimento, a regra de proporcionalidade, sendo cada item correspondente ao percentual de ressarcimento sobre o valor global nominal estabelecido no Edital, nos termos abaixo:

	Produto / Item
	Proporção do produto/item para fins de Ressarcimento

	Item A: Levantamento e Diagnóstico Geral
	10%

	Item B: Estudo de Mercado
	10%

	Item C: Estudos de Arquitetura e Engenharia
	25%

	Item D: Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira
	25%

	Item E: Arranjo Jurídico (Modelagem jurídica) - Embasamento Legal, Análise	dos	fatores	jurídicos,	técnicos	e procedimentais	e  Modelagem da contratação
	10%

	Item F: Arranjo Jurídico (Modelagem jurídica) - Avaliação de impacto e risco
	10%

	Item G: Arranjo Jurídico (Modelagem	jurídica) - Minutas de instrumentos jurídicos e demais documentos
	10%
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